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RESUMO 

O tema desta pesquisa é a proteção do trabalho da mulher e a perpetuação do 

estereótipo de gênero. O objetivo é analisar o papel do estereótipo de gênero na criação das 

normas trabalhistas que diferenciam homens e mulheres no Brasil; as tendências de 

transformação das normas no tempo; o sentido das normas na atualidade, à luz das 

transformações sociais desde a sua promulgação; a capacidade da norma de assegurar a 

transformação ou perpetuação do status quo; a compatibilidade das normas com as 

previsões constitucionais e convencionais em voga; e alternativas para atingimento da 

igualdade de fato. Assim, a pesquisa analisa a legislação protetora do trabalho da mulher, 

bem como normas previdenciárias correlatas, frente ao conceito e à classificação do 

estereótipo de gênero conforme os ensinamentos de Rebecca J. Cook e Simone Cusack, 

além das pertinentes normas internacionais, constitucionais e supralegais, recomendações 

e publicações de organismos internacionais sobre os direitos humanos, da mulher e do 

trabalho, dados estatísticos, doutrina e jurisprudência. É traçado paralelo entre os 

estereótipos de gênero e as normas sobre saúde e segurança, normas de proteção à 

maternidade e normas previdenciárias correlatas. Em separado, são classificadas as normas 

que tem condão de ações afirmativas. As normas que tem carga de estereótipo de gênero e 

não constituem medidas especiais de caráter temporário destinadas a acelerar a igualdade 

de fato são interpretadas como inconstitucionais, bem como afrontosas às convenções 

internacionais ratificadas pelo Brasil. Assim, seguindo a lógica das tendências normativas 

verificadas nas últimas décadas, são analisadas as hipóteses de nivelamento de direitos 

entre os gêneros. 

 

Palavras-chave: trabalho; estereótipo; gênero; direito da mulher; proteção da 

mulher. 

  



 

 

  



 

 

ABSTRACT 

The focus of this dissertation is the protection of women's work and the perpetuation 

of the gender stereotype. The goal is to analyze the role of gender stereotype in the creation 

of labor standards that differentiate men and women in Brazil; trends in standards 

transformation over time; the purpose of these norms in the present, in the light of the social 

changes since their enactment; the standards’ ability to ensure social transformation or 

perpetuation of the status quo; the compatibility of the standards with the current 

constitutional and conventional bases; and alternatives for attaining de facto equality. Thus, 

the research analyzes the protective legislation of women's work, as well as related social 

security norms, against the concept and classification of the gender stereotype according to 

the lessons of Rebecca J. Cook and Simone Cusack. In addition to the relevant international, 

constitutional and supra-legal norms, recommendations and publications of international 

organizations on human rights, women and labor, statistical data, doctrine, and 

jurisprudence. A parallel is drawn between gender stereotypes and norms on health and 

safety, maternity protection and related social security legislation. The norms with 

affirmative action characteristics are classified separately. Norms that have a gender 

stereotype burden and are not special temporary measures designed to accelerate de facto 

equality are interpreted as unconstitutional as well as being contrary to international 

conventions ratified by Brazil. Thus, following the logic of the normative tendencies 

verified in the last decades, the hypotheses of the leveling of rights between the genders are 

analyzed. 

 

Keywords: labor; gender; stereotype; women's rights; protection of women. 
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INTRODUÇÃO 

O tema desta pesquisa, como indica o próprio título, é a proteção do trabalho da 

mulher e a perpetuação do estereótipo de gênero. O subtítulo foi escolhido para demonstrar 

que os dispositivos legais que diferenciam homens e mulheres serão objeto desta análise 

com o propósito de entender o seu sentido na atualidade. O recorte metodológico se dá para 

analisar a legislação trabalhista, bem como previdenciária correlata, ainda que se reconheça 

a imensa relevância de outros diversos aspectos de políticas públicas e costumes sociais 

para a perpetuação do estereótipo de gênero. Ademais, apesar de ser extremamente 

interessante e (mais do que nunca) valoroso estudar as questões afeitas à comunidade de 

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Transgêneros (LGBT) e as novas 

formas de família, acertadamente reconhecidas pela jurisprudência moderna, elas não serão 

o foco deste trabalho, ainda que possam ser mencionadas pontualmente. Também não serão 

tratados assuntos relacionados a pessoas hermafroditas, assim como mulheres do sexo 

feminino que não carregam as supostas especificidades biológicas naturais, como o órgão 

reprodutor. 

A importância da discussão sobre estereótipos de gênero, no contexto apresentado, 

ocorre, pois estereotipar é inegavelmente parte da natureza humana; é uma forma de 

categorizar indivíduos, por vezes inconscientemente, entre diferentes grupos ou tipos, em 

parte, para simplificar o mundo que nos envolve, sem considerar as habilidades, 

necessidades, desejos e circunstâncias individuais de cada pessoa (Cook & Cusack, 2010). 

Todavia, o estereótipo de gênero, objeto deste trabalho, é prejudicial quando limita a 

capacidade do ser humano de desenvolver suas habilidades pessoais, perseguir suas 

carreiras profissionais e fazer escolhas sobre suas vidas e planos de vida (EACDH, 2013). 

As estatísticas mostram que ainda existe um longo caminho a ser percorrido para a 

conquista da plena igualdade de gênero, especialmente no tocante ao trabalho e emprego. 

A despeito da evolução observada no último século, inclusive no que tange à educação, as 

mulheres continuam afastadas das melhores oportunidades remuneradas e sobrecarregadas 

com tarefas não remuneradas. Ademais, persiste o discurso discriminatório e aberto contra 

a empregabilidade da mulher, emanado desde as primeiras discussões do Código de 

Trabalho de 1917. Além de persistir o debate generalizado sobre a constitucionalidade ou 

não das normas diferenciadoras de homens e mulheres em matéria de trabalho frente ao 

princípio da igualdade quase 30 (trinta) anos após o início da “nova” ordem constitucional 

– debate esse intensificado pela promulgação da chamada “Reforma Trabalhista”. Todavia, 
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pouco se fala da convencionalidade dessas previsões ou de sua relação com a perpetuação 

do estereótipo de gênero que, de acordo com o relatório comissionado do Escritório do Alto 

Comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos (EACDH) (Office of the High 

Commissioner for Human Rights – OHCHR) intitulado de Estereótipo de Gênero como 

uma Violação aos Direitos Humanos (Gender Stereotyping as a Human Rights Violation), 

é uma causa disseminada de violação aos direitos humanos. 

Ainda que a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Brasil, 1988)  

não seja específica ao tratar de estereótipos de gênero, cria todo um arcabouço de comandos 

antidiscriminatórios e protetivos que trazem abertura à referida questão. De início, o artigo 

3º, IV proíbe genericamente qualquer forma de discriminação. Também o artigo 5º, caput 

determina que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. Nos 

termos da Constituição, seu inciso primeiro determina categoricamente que homens e 

mulheres são iguais em direitos e obrigações. 

No âmbito do trabalho, especificamente, o artigo 7º, XXX da CF determina a 

proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 

motivo de sexo, idade, cor ou estado civil. Ao lado dos comandos antidiscriminatórios, 

estipulou-se no artigo 7º, XX, “a proteção do mercado de trabalho da mulher mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei”. Nessa linha, há de se entender que a Constituição 

somente permite a prática diferenciada desde que efetivamente direcionada à proteção ou 

ampliação do mercado de trabalho da mulher. 

Junte-se a isso as normas internacionais. Nada obstante toda proteção internacional 

ao ser humano, independentemente de gênero, a mulher continua sendo objeto de grandes 

discriminações. Assim, foram criados instrumentos específicos com o intuito de atingir a 

igualdade de gênero de forma irrestrita, principalmente a Convenção sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, adotada em 1979 pela Assembleia 

Geral da ONU, com texto publicado oficialmente em língua nacional pelo Decreto 

89.460/19841. Ela reconhece que, para alcançar a plena igualdade entre o homem e a 

mulher, é necessário modificar o papel tradicional de ambos na sociedade e na família. 

A Convenção em comento também determina as principais obrigações dos Estados-

Parte com o objetivo eliminar a discriminação contra a mulher, até o compromisso de 

“adotar todas as medidas adequadas, inclusive de caráter legislativo, para modificar ou 

derrogar leis, regulamentos, usos e práticas que constituam discriminação contra a mulher” 

                                                
1 Posteriormente revogado e substituído pelo Decreto 4.337/2002, que removeu reservas anteriormente 
estabelecidas. 
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(artigo 2º, “f”). Ademais, a norma traz à baila, explicitamente, a questão do estereótipo de 

gênero como parte do contexto dessa discriminação. Assim, em interpretação conjunta dos 

dispositivos, entende-se que “leis, regulamentos, usos e práticas baseados na ideia da 

inferioridade ou superioridade de qualquer um dos sexos ou em funções estereotipadas de 

homens e mulheres devem ser modificados ou derrogados” (Cook & Cusack, 2010, p. 5). 

Por outro lado, o artigo 4º da Convenção trata, de forma apartada, da adoção de medidas 

especiais de caráter temporário destinadas a alcançar a igualdade de fato entre homens e 

mulheres.  

Nesse cenário, o tema deste estudo será limitado à análise de normas trabalhistas 

brasileiras de proteção do trabalho da mulher, bem como previdenciárias correlatas, para 

investigar: (a) o papel do estereótipo de gênero na criação das normas; (b) as tendências de 

transformação das normas no tempo; (c) o sentido das normas na atualidade, à luz das 

transformações sociais desde a sua promulgação; (d) a capacidade da norma de assegurar a 

transformação ou perpetuação do status quo; (e) a compatibilidade das normas com as 

previsões constitucionais e convencionais em voga; e (f) alternativas para atingimento da 

igualdade de fato. 

Assim, a dissertação será construída para responder as seguintes questões 

principais: (i) as normas que diferenciam o trabalho do homem e da mulher têm poder de 

transformação social, ou perpetuam status quo da desigualdade e do estereótipo de gênero?; 

e (ii) tais normas são alinhadas com a ratio legis da CF e das convenções internacionais 

ratificadas pelo Brasil, bem como com as melhores práticas internacionais para atingimento 

da igualdade de gênero? 

Sob o contexto já delimitado, pretende-se analisar o Capítulo III da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), intitulado “Da Proteção do Trabalho da Mulher”, bem como 

as leis que alteraram suas disposições desde a promulgação (inclusive a Lei 13.467/217, 

que trouxe a chamada “Reforma Trabalhista”), além das normas administrativas e 

entendimentos jurisprudenciais pertinentes à matéria ali tratada. Também serão analisadas 

a Lei 9.029/1995 (apesar de deslocada da CLT, ela trata de práticas discriminatórias e 

limitativas para efeitos de acesso e manutenção da relação de emprego) e previsões 

esparsas, como aquelas do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) sobre 

a estabilidade da gestante e a licença paternidade. Ademais, é pertinente aludir às normas 

previdenciárias, insertas na Lei 8.213/1991, quanto ao salário gestante e aposentadoria. 

Esse conjunto normativo será cotejado conforme a seguinte metodologia: serão 

analisadas as normas trabalhistas que protegem o trabalho da mulher, bem como normas 
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previdenciárias correlatas (acima enumeradas), frente às normas internacionais, 

constitucionais e supralegais pertinentes, além de recomendações e publicações de 

organismos internacionais sobre os direitos humanos, da mulher e do trabalho, como o 

relatório Estereótipo de Gênero como uma Violação aos Direitos Humanos (EACDH, 

2013), bem como a doutrina e a jurisprudência. Ademais, serão utilizados dados estatísticos 

que se mostrem relevantes para determinar as tendências globais e nacionais relativas ao 

trabalho da mulher, especialmente aqueles publicados por órgãos internacionais, a exemplo 

do Relatório Global de Desigualdade de Gênero (Global Gender Gap Report) do Fórum 

Econômico Mundial (2016; 2017). 

Em relação ao conceito e classificações do estereótipo de gênero, será adotada a 

doutrina de Rebecca J. Cook e Simone Cusack (2010), por ser percursora e aclamada na 

matéria, e por ter baseado o supramencionado relatório do EACDH (2013). Sua doutrina 

foi também utilizada pela Relatora Especial da ONU Gabriella Knaul no Report of the 

Special Rapporteur on the Independence of Judges and Lawyers (Knaul, 2011) e “citada 

com aprovação – embora indireta – no Grupo de Trabalho das Nações Unidas sobre a 

Questão da Discriminação contra as Mulheres na Lei e na Prática (UN Working Group on 

the Issue of Discrimination against Women in Law and in Practice)” (EACDH, 2013, p. 

8). 

Para tanto, é importante apresentar uma contextualização sobre o assunto, ainda que 

sumariamente, conforme os dados encontrados em pesquisas internacionais, o discurso 

discriminatório ainda propagado no Brasil, os conceitos de proteção e igualdade no 

ordenamento jurídico pátrio e um extrato da posição dos tribunais no Capítulo 1. Após, o 

Capítulo 2 trará breve explicação sobre os conceitos que rodeiam o estereótipo de gênero; 

o Capítulo 3 disporá sobre a legislação sob análise; o Capítulo 4 fará a comunicação entre 

os Capítulos 2 e 3, relacionando tais normas com os diferentes tipos de estereótipo, ou não; 

e, por fim, o Capítulo 5 tratará sobre os resultados da perpetuação do estereótipo de gênero 

e as possíveis alternativas para o nivelamento de direitos entre homens e mulheres. 
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6. CONCLUSÃO 

A desigualdade de gêneros é um assunto que está em voga. Muito se discute, nas 

comunidades nacional e internacional, sobre os efeitos das disparidades para homens e 

(especialmente) mulheres em todas as esferas de suas vidas sociais e privadas. O trabalho, 

como não poderia deixar de ser, também é incluído na pauta de debates, comumente 

relacionado ao gender pay gap (diferença de remuneração entre os gêneros, em tradução 

livre). Os dados internacionais demonstram que houve significativa evolução no último 

século, mas ainda há um longo caminho para que se atinja a igualdade de fato. No tocante 

às relações de trabalho, o discurso discriminatório continua a ser propagado abertamente 

no Brasil, inclusive por figuras públicas sob permanente observação popular, como o atual 

presidente da República Jair Bolsonaro. E, ainda que haja alguma repercussão negativa 

quanto a essas falas, não são suficientes para gerar uma reprovação maciça da população. 

Assim, paradoxalmente, a inegável evolução do movimento feminista não foi suficiente 

para realmente distanciar esse tipo de declaração daquelas realizadas no início do século 

XX, à época da discussão do Código de Trabalho de 1917, propagando a sensação de que 

há, de certa forma, resistência ou até estagnação quanto à valorização da mulher no 

trabalho. 

Ainda que o Brasil conte com belíssimo arcabouço de normas constitucionais e 

infraconstitucionais que pregam a igualdade entre todas as pessoas, bem como tenha se 

comprometido com as mais relevantes normas internacionais sobre a igualdade de gêneros, 

a discriminação se encontra enraizada em todos os setores sociais do país, inclusive os 

Poderes Legislativo e Judiciário. Nesse contexto, o estereótipo de gênero é um assunto 

específico e menos explorado que merece atenção. Tanto é verdade que o EACDH (2013) 

identificou que, apesar de a aplicação do estereótipo de gênero de forma injusta (wrongful 

gender stereotyping) ser uma causa disseminada de violação aos diretos humanos, tais 

estereótipos são regularmente ignorados ou mal identificados e raramente ocorre uma 

discussão aprofundada sobre as inúmeras formas em que eles prejudicam as mulheres.  

Assim, primeiramente, é importante definir claramente o estereótipo de gênero 

como a “visão ou percepção generalizada sobre atributos ou características que são ou 

devem ser possuídas por homens e mulheres, ou papéis que devem ser desempenhados por 

homens e mulheres” (EACDH, 2013, p. 8). Já o termo “gender stereotyping” (estereotipar 

com base em gênero, em tradução livre) refere-se à “prática de determinar a uma mulher 

ou a um homem atributos, características ou papéis específicos simplesmente em razão de 
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pertencerem ao gênero feminino ou masculino” (Cook & Cusack, 2010, p. 20), que é 

prejudicial quando “limita sua capacidade de desenvolver suas habilidades pessoais, 

perseguir suas carreiras profissionais e fazer escolhas sobre suas vidas e planos de vida” 

(EACDH, 2013, pp. 19-20). Os estereótipos de gênero são subclassificados por Cook & 

Cusack (2010) em quatro espécies: estereótipo de sexo (sobre atributos físicos, biológicos, 

emocionais e cognitivos de homens e mulheres), estereótipo sexual (sobre o 

comportamento sexual de homens e mulheres); estereótipo de papel de sexo (sobre os 

papéis que homens e mulheres devem desempenhar na sociedade); e estereótipos 

combinados (aplicados na intersecção de duas ou mais espécies acima). Para o presente 

estudo, os estereótipos de sexo e papel de sexo têm maior relevância. 

O ordenamento jurídico brasileiro é repleto de normas que promovem a igualdade 

e combatem a discriminação; entretanto, não há menção específica quanto a estereótipos 

de gênero. Nada obstante, o Brasil ratificou e se obrigou a seguir os ditames de algumas 

convenções internacionais sobre o tema, especialmente a Convenção sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, cuja interpretação permite concluir 

que “leis, regulamentos, usos e práticas baseados na ideia da inferioridade ou superioridade 

de qualquer dos sexos ou em funções estereotipadas de homens e mulheres devem ser 

modificados ou derrogados” (Cook & Cusack, 2010, p. 5). Em apartado, a mesma 

Convenção trata da adoção de medidas especiais de caráter temporário destinadas a 

alcançar a igualdade de fato entre homens e mulheres sem que possam, de nenhuma 

maneira, implicar na manutenção de normas desiguais ou separadas. Assim, a intenção é 

que essas medidas cessem quando os objetivos de igualdade de oportunidade e tratamento 

houverem sido alcançados. Destarte, “a contínua análise da legislação pátria é necessária 

para compreender quais normas protetoras do trabalho da mulher são justificáveis, 

separando os critérios legítimos de diferenciação de outros critérios não legítimos” (Mello, 

2009, p. 11), quais acabam por perpetuar estereótipos de gênero e quais se classificam como 

ações afirmativas de caráter temporário e necessário a nivelar desigualdades históricas entre 

os gêneros. 

Pois bem. A legislação protetora do trabalho da mulher, objeto deste estudo, inclui 

as normas sobre a saúde e segurança do trabalho (duração do trabalho, períodos de descanso 

e métodos e locais de trabalho); normas de proteção à maternidade; normas sobre a 

discriminação da mulher no mercado de trabalho; e se relaciona, tangencialmente, com 

normas previdenciárias correlatas (salário maternidade e tempo de aposentadoria). A 

análise dessas normas ao longo das últimas décadas permitiu a identificação de algumas 
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tendências: o movimento de subtração das normas protetoras (ou seja, exclusão de normas 

diferenciadoras do ordenamento jurídico); o movimento de alteração do sujeito das normas 

protetoras (especialmente no tocante às normas de proteção à maternidade, cuja análise e 

proteção passou a focar no nascituro, criança ou adolescente ao invés da mulher); e, 

finalmente, o movimento de expansão das normas protetoras (para que passem a abarcar 

tanto mulheres quanto homens). 

Ante a esses cenários perspectivo e contemporâneo, foram traçados paralelos entre 

a legislação protetiva do trabalho da mulher e os estereótipos de sexo e de papel de sexo. 

As principais intersecções foram verificadas entre (a) as normas de saúde e segurança e 

estereótipo de gênero; e (b) as normas de proteção à maternidade, bem como normas 

previdenciárias, e o estereótipo de papel do sexo. Entretanto, analisando individualmente 

os dispositivos específicos de cada grupo, alguns não se encaixam de forma tão estanque. 

A única norma classificada como estritamente relacionada com o estereótipo de 

sexo é o artigo 390 da CLT, que proíbe o emprego de força muscular da mulher para além 

de 20 (vinte) quilos em esforço contínuo e 25 (vinte e cinco) quilos para o trabalho 

ocasional, sendo o limite para homens igual a 60 (sessenta) quilos, nos termos do artigo 

198 Consolidado. Por seu turno, o estereótipo de papel de sexo pode ser identificado em 

diversas previsões, tais quais a licença maternidade (e, por consequência, o salário 

maternidade), tanto por sua extensão substancialmente superior à licença paternidade, 

quanto por sua garantia até mesmo para mães adotantes que não necessitam de recuperação 

física no pós-parto, além de pais, em caso de ausência da figura materna. 

A estabilidade gestante, que visa proteger o nascituro, também é eivada de 

estereótipo de papel do sexo, considerando a mulher unicamente responsável pelos 

cuidados (e gastos) do feto ou recém-nascido. Entretanto, é curioso notar que essa norma 

foge ligeiramente ao simples estereótipo de mulher-cuidadora e homem-provedor, pois 

ambos papéis são de certa forma condensados apenas no gênero feminino, visto que não se 

considera o papel do homem na estabilidade financeira do lar durante a gestação e pós-

parto. 

A lactação, em primeira análise, é estritamente biológica e indissociavelmente 

relacionada com a figura feminina; e, de maneira relacionada, o artigo 389, parágrafo 1º da 

CLT prevê a obrigação do empregador de fornecer local para guarda dos filhos, em 

estabelecimentos com mais de 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos, no 

período da amamentação. Entretanto, não há nada que impeça que a genitora amamente seu 

filho, no período legal, lançando mão de métodos artificias por conveniência ou 
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necessidade – o que também poderia ser feito pelo pai da criança. Também não se prevê a 

possibilidade de a mulher trabalhar em estabelecimento com menos de 30 (trinta) 

empregadas, mas o homem sim, hipótese na qual faria sentido que este último pudesse 

alimentar o recém-nascido. Assim, vislumbra-se também a presença do estereótipo do papel 

do sexo, posto que o direto (e, em contraponto, a obrigação) é estendido apenas ao gênero 

feminino. 

O repouso aos domingos em maior frequência para as mulheres comerciárias 

também tem evidente carga do estereótipo do papel de sexo, ainda que não seja relacionada 

com proteção à maternidade, pois a norma não privilegia o descanso biológico da mulher, 

que poderia ocorrer em qualquer dia da semana; mas, sim, a sua convivência social e 

familiar aos dias de domingo, independentemente de ser mãe ou não. 

Finalmente, o estereótipo de papel do sexo também se manifesta na previsão de 

aposentadoria para mulher com menos idade do que o homem, que cria uma espécie de 

compensação pela acumulação histórica e social, por aquelas, dos trabalhos remunerados e 

não remunerados. Ademais, apenas para que não passe despercebido, vale dizer que não se 

vislumbra a presença do estereótipo de papel de sexo nas normas de proteção da gestante e 

lactante em ambiente insalubre, porque estritamente ligadas à sua condição biológica e 

transitória, além do que a norma não se estende a outras mulheres que não estejam na 

mesma condição. 

Há, ainda, as normas que se encaixam no conceito de ações afirmativas, no sentido 

de que podem ser compreendidas como não somente pelo prisma retrospectivo – no sentido 

de aliviar a carga de um passado discriminatório –, mas também prospectivo – no sentido 

de fomentar a transformação social, criando uma nova realidade  (Piovesan, 2014). Dentre 

aquelas analisadas, são classificadas como tais as normas sobre a discriminação da mulher 

no mercado de trabalho previstas na CLT e na Lei 9.029/1995. As ações afirmativas, ainda 

que tenham alguma carga de estereótipos de gênero, são justificáveis para que se acelere o 

atingimento da igualdade de fato. Já as normas que perpetuam estereótipos de gênero não 

colaboram e até, por vezes, atrapalham a evolução desejável de acordo com os preceitos 

constitucionais e convencionais. 

Assim, para que servissem de inspiração e modelo, foram buscadas as melhores 

práticas internacionais, tanto em recomendações de órgãos internacionais, quanto na 

experiência de países que são classificados como precursores na concretização da igualdade 

de gênero. Em contraponto, e para demonstrar a necessidade de avanços, foram analisados 

os resultados da discriminação contra as mulheres e da perpetuação do estereótipo de 
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gênero no mercado de trabalho brasileiro. Na sequência, foram apresentadas alternativas 

para o nivelamento de direitos entre os gêneros partindo das mesmas tendências já 

observadas nas últimas décadas. 

A subtração de direitos, embora já tenha ocorrido historicamente, não parece uma 

alternativa viável em atenção ao princípio da vedação ao retrocesso e ao princípio da 

proporcionalidade. A alteração do sujeito das normas protetoras, ainda que valiosa à 

discussão e ainda que tenha o poder de, até certa medida, afastar o estereótipo de papel de 

sexo da mulher, apenas se aplica a normas relacionadas à proteção à maternidade e não tem 

o condão de, efetivamente, nivelar os direitos de homens e mulheres. Por seu turno, a 

expansão de direitos garantidos às mulheres aos homens certamente traria críticas por 

diversos setores sociais e governamentais, mas se demonstra como a forma mais ajustada 

de proteção e promoção da igualdade almejada pela Constituição Federal e pelas normas 

internacionais ratificadas pelo Brasil. É bem verdade que o nivelamento ideal seria 

simplesmente interpretar todas as normas protetoras de forma absolutamente paritária aos 

homens, mas há de se reconhecer que ao menos a paulatina extensão de direitos seria 

bastante valorosa, pois é importante que as discrepâncias entre homens e mulheres no 

mercado de trabalho sejam constantemente reduzidas, e não ampliadas ou restem 

estagnadas. 
 

O presente estudo se propôs a responder as seguintes questões principais: (i) as 

normas que diferenciam o trabalho do homem e da mulher têm poder de transformação 

social, ou perpetuam status quo da desigualdade e do estereótipo de gênero?; e (ii) tais 

normas são alinhadas com a ratio legis da Constituição Federal e das convenções 

internacionais ratificadas pelo Brasil, bem como com as melhores práticas internacionais 

para atingimento da igualdade de gênero? 

Conclui-se que as normas que perpetuam o estereótipo de gênero, acima 

mencionadas, não tem poder de transformação social, mas apenas mantêm o status quo. Já 

as normas classificadas como ações afirmativas têm o potencial de transformação social e 

aceleração do atingimento da igualdade de fato, desde que evidentemente acompanhadas 

de efetiva aplicação, fiscalização e sanção, em caso de descumprimento.  

Conclui-se, ainda, que essas normas não estão alinhadas com a ratio legis da 

Constituição Federal e das convenções internacionais ratificadas pelo Brasil, bem como 

com as melhores práticas internacionais. Nada obstante tenha havido relevante evolução 

nas últimas décadas, a legislação nacional ainda tem um longo trajeto para que seja possível 
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alcançar (ou, ao menos, constantemente avançar na luta por) uma sociedade livre, justa, 

solidária e sem discriminações, na qual a autodeterminação dos indivíduos se sobressaia a 

padrões pré-determinados de características, comportamentos ou funções. 
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